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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO
 

TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 002/2023 - TJAM

TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 002/2023 -
TJAM que entre si celebram o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa
BIOEXATA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA,
na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, na Avenida André Araújo, s/n.º, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato
representado por sua PRESIDENTE, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, brasileira, Magistrada,
residente e domiciliada na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portadora da Carteira de Magistrado nº
221-TJ/AM e inscrita no CPF/MF sob nº 224.700.182-34, neste instrumento simplesmente denominado TJAM; e
a empresa BIOEXATA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, sediado na Cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, à Avenida Mário Ypiranga, n° 894, Adrianópolis, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.642.778/0001-
43, neste ato representado pelo Representante Legal, PAULO ROBERTO JOST, brasileiro, casado,
 residente e domiciliado na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador do Carteira de Identidade nº
4017511603 e inscrito no CPF/MF nº 387.977.390-49, neste instrumento simplesmente denominado
BIOEXATA, em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº 2023/000012817-00, doravante
referido apenas por PROCESSO e o despacho autorizatório exarado pela Excelentíssima Desembargadora
Presidente do TJAM, resolvem celebrar o presente TERMO DE RECIPROCIDADE Nº 002/2023-TJAM, que se
regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas abaixo mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por finalidade estabelecer a integração entre o TJ/AM e a empresa BIOEXATA,
objetivando a concessão de 10% (dez) descontos no valor dos produtos e medicamentos manipulados, em favor
dos beneficiários aqui definidos.
 
1.2. Consideram-se beneficiários, para os fins deste Termo de Reciprocidade, os magistrados e os servidores
vinculados ao TJAM, bem como seus respectivos dependentes.
 
1.2.1. Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do beneficiário,
seus filhos ou aqueles dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos,
sendo certo que o direito ao desconto subsistirá mesmo após o dependente haver superado tal idade, caso
tenha se matriculado em momento anterior.
 
1.3. Exceto se houver previsão específica em portaria própria, o valor do desconto será aplicado de forma não
cumulativa, sendo sempre considerado o desconto mais benéfico. Nos casos em que o plano de pagamento
contemplar parcelamento, incidirá sobre o valor individual de cada parcela.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
3.1. Compete, especificamente, à BIOEXATA:
 
a) Conceder descontos no valor dos serviços prestados em favor dos beneficiários deste Termo de
Reciprocidade, bem como de seus dependentes;
 
b) Encaminhar, por meio eletrônico, exemplar da tabela de valores dos serviços prestados à Divisão de
Contratos e Convênios do TJAM, renovando-a sempre que houver alteração.
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c) Estender aos beneficiários que já são clientes junto à BIOEXATA, mediante requerimento escrito
acompanhado de prova da condição de beneficiário, os descontos tratados neste Termo.
 
3.2. Compete, especificamente, ao TJAM:
 
a) Divulgar através dos seus veículos internos de comunicação a concessão de descontos ajustado pelo
presente instrumento;
 
b) Informar aos interessados que, para concessão de desconto, deverão comprovar o seu vínculo com o
TJAM apresentando os seguintes documentos, conforme o caso: identidade funcional e prova da condição de
beneficiário, no caso do interessado ser o próprio, acrescendo-se certidão de casamento, prova de
convivência/união estável, certidão de nascimento ou termo de guarda ou tutela, na hipótese do interessado não
possuir vínculo direto com o TJAM.
 
3.3. Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do beneficiário,
seus filhos ou aqueles dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos, pais
e irmãos do beneficiário.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
5.1. O presente acordo não envolve a transferência de recursos financeiros. As ações dele resultantes que
implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

5.2. Caberá a cada partícipe, individualmente, responder pelo ônus financeiro de suas obrigações, através de
dotações orçamentárias próprias, nada podendo ser exigido um ao outro, em atendimento às disposições da Lei
Complementar n.º 101/2000 e da Lei n.º 8.666/93, além da regulamentação específica de cada ente.

CLÁUSULA SEXTA - DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
6.1. A inexecução total ou parcial deste Acordo, por qualquer dos partícipes, assegurará o direito de rescisão, nos
termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como nos casos citados no artigo 78 do mesmo diploma legal, no
que couber, sempre mediante notificação por carta, com aviso de recebimento e antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

6.2. É facultado às partes promover o distrato do presente Acordo, a qualquer tempo, por mútuo consentimento,
ou a resilição unilateral pela iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas tarefas em
execução no período anterior a notificação.

6.3. Fica estipulado que, qualquer que seja o caso de extinção do presente acordo, os beneficiários já
matriculados permanecerão com os com os descontos indicados no presente instrumento até a conclusão dos
respectivos pacotes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES
7.1. Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes, durante a sua vigência,
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
8.1. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Acordo será, obrigatoriedade,
destacada colaboração dos Celebrantes, observando o disposto no artigo 37, § 1º da Constituição Federal.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão decididos conjuntamente pelas partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, pelo TJAM, de acordo
com o que autoriza o art. 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 c/c o parágrafo único do art. 61 da Lei
nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
do acordo para finalidade distinta daquela do objeto da reciprocidade, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução da reciprocidade, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

11.4. O PARTÍCIPE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados
pessoais repassados pelo PROPONENTE.

11.5. O PARTÍCIPE fica obrigada a comunicar ao PROPONENTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, com renúncia expressa de
qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e execução deste Termo de
Reciprocidade.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo, por meio de assinatura
eletrônica, utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
 
 

Manaus (AM), 31 de maio de 2023.
 
 
 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

 
 
 

PAULO ROBERTO JOST
Representante Legal da Empresa BioExata

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 
Aristocles Rannyeri Nascimento De Lima
Assistente Judiciário TJAM
 
Ana Paula Costa Pinheiro Batista
Apoio Operacional TJAM
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ANEXO I - TERMO DE RECIPROCIDADE N° 002/2023-TJAM
 
 
UNIDADES E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Avenida Mário Ypiranga, 894 – Adrianópolis - atendimento de segunda a sexta, das 07h30 às 19:00h e aos
sábados das 07h30 às 15h.

Avenida Maceió, 65 – Nossa Sra. das Graças - atendimento de segunda a sexta, das 08h às 18h e aos sábados
das 08h às 13h.

Shopping Cidade Leste, loja 44 – 1º pavimento – Tancredo Neves - atendimento de segunda a sexta, das 09h às
19h e aos sábados das 09h às 14h.

Avenida Djalma Batista, 1906 – Chapada - atendimento de segunda a sexta, das 08h às 18h e aos sábados das
08h às 13h.

Rua Lôbo D’Almada, esquina com a Rua 10 de Julho, 501 – Centro- atendimento de segunda a sexta, das 08h
às 17h e aos sábados das 08h às 12h.

Avenida Carvalho Leal, n° 1368 – Cachoeirinha - atendimento de segunda a sexta, das 08h às 18:00h e aos
sábados das 08h às 12h.

Avenida Eduardo Ribeiro, 650 – LOJA 01 – Centro, Manaus - atendimento de segunda a sexta, das 08h às 17h e
aos sábados das 08h às 13h.

Millennium Shopping, loja 210 – Chapada- atendimento de segunda a sábado, das 09:00 às 21:00h.

Teleatendimento (92)3234-6313 e whatsapp (92)98112-0169.

 
OBSERVAÇÕES: 

1º Todos os valores citados podem ser pagos, no cartão de débito e crédito, pix ou em espécie.

2º O desconto convencionado será aplicado no ato do pagamento no caixa.

 
Manaus (AM), 31 de maio de 2023.

 
 
 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

 
 
 

PAULO ROBERTO JOST
Representante Legal da Empresa BioExata

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
31/05/2023, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Jost, Usuário Externo, em 14/06/2023, às
10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA COSTA PINHEIRO BATISTA, Servidor,
em 14/06/2023, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Aristocles Rannyeri N. de Lima, Chefe de Setor, em
14/06/2023, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1061926 e o
código CRC 0D11F878.
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